
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

INDICAÇÃO  para  que  seja  realizada,  em
caráter de urgência, a implantação do serviço
regular  de  coleta  urbana  de  l ixo  no
Loteamento  Reserva  do Coxipó,  localizado
nos fundos do PSF Jardim Jockey Club, em
Cuiabá.
 

À Empresa Cuiabana de Zeladoria e Serviços Urbanos – LIMPURB
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
Que seja realizada, em caráter de urgência, a implantação do serviço regular de coleta urbana de lixo
no Loteamento Reserva do Coxipó, situado nos fundos do PSF Jardim Jockey Club, neste município. 
JUSTIFICATIVA 
A presente indicação tem como objetivo solicitar, em caráter de urgência, a implantação do serviço
regular  de  coleta  urbana  de  lixo  no  Loteamento  Reserva  do  Coxipó,  atendendo  às  diversas
reivindicações dos moradores da localidade, que atualmente enfrentam sérias dificuldades com o
acúmulo de resíduos sólidos nas vias públicas. 
A ausência da coleta regular tem causado transtornos à comunidade e colocado em risco a saúde dos
moradores,  favorecendo  a  proliferação  de  insetos,  animais  peçonhentos  e  doenças,  além  de
comprometer a limpeza e a organização do local. 
Considerando que a coleta de lixo é um serviço público essencial para a manutenção da saúde pública,
da ordem urbana e do bem-estar social, faz-se necessária a adoção imediata das providências cabíveis
para  a  inclusão  do  Loteamento  Reserva  do  Coxipó  no  cronograma oficial  de  coleta  urbana  do
município. 
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 14 de dezembro de 2025.
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